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G A B I N E T E  D O  P R E F E I T O

C o n s t r u i n d o  um a nova  h i s t ó r i a

LEI MUNICIPAL N. 728 DE 20 DE ABRIL DE 2017.

Autoriza o Poder Executivo 

Municipal, a  firm ar Contratos, 

Convênios e dá outras 

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO REAL, Estado da Bahia, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. is  - Fica o Poder Executivo M unic ipa l, au torizado a f irm a r Contratos, Convênios e 

F inanciamentos com  qua lque r órgão da A dm in istração d ire ta  ou ind ire ta  da União, dos 

Estados e dos M unicíp ios, bem com o in teg ra r o M unicíp io  em consórcios m unicipais.

§ l 9 - A autorização tra tada  no caput desse a rtigo  vigorará até o dia 31 de dezem bro de 

2017.

§ 29 - Fica o  Poder Executivo com obriga to riedade de no prazo de 30 dias após a 

celebração dos Convênios e ou Contratos, enviar cópias a esta Casa, para que os 

vereadores tenham  conhecim ento  dos mesmos.

Art. 29 - Fica, ainda, o M unicíp io  autorizado a e fe tiva r Contratos, Financiam entos e 

Convênios com Institu ição de D ire ito  Privado.

Art. 39 - Fica o Poder Executivo M unic ipa l autorizado a u tiliza r recursos inscritos no 

orçam ento  para cob rir despesas inerentes aos con tra tos e in tegrações previstas no 

A rtigo an te rio r, inclusive Convênios.

A rt. 49. - Esta Lei entra  em  v igo r na data de sua publicação, com  e fe ito  re tro a tivo  a 02 de 

jane iro  de 2017, revogadas as disposições em contrário .

Gabinete do Prefeito M unicipal, 20 de abril de 2017.
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